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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MARIANA
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Edição nº 23 de 11 de Setembro de 2015
Autor da publicação: Whinter Júnio Gonçalves - Assessor Técnico

Publicações Câmara de Mariana
Legislação: Leis Ordinárias
Lei nº 2.986/2015

“REAJUSTA SALARIO DE SERVIDORES DO LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.”

 

O Povo do Município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, Presidente
da Câmara Municipal de Mariana consubstanciado no artigo 75, parágrafo 3º e 4º da Lei
Orgânica Municipal, e no artigo 20 Alínea “D” do Regimento Interno, Promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1º - o salario dos servidores efetivos desta Casa de Leis, que ocupam os cargos de Agente
Legislativo, Auxiliar Legislativo e Almoxarife, passam a vigorar com os seguintes valores e índices de
reajustamento conforme expostos no anexo I do quadro abaixo.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua promulgação, retroagindo os seus efeitos a partir de
01 de junho de 2015.

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Mariana, 10 de Julho de 2015.

 

Antônio Marcos Ramos de Freitas

Presidente da Câmara

                                             

                                                ANEXO I

Cargo Salário Atual Salário Reajustado
Agente Legislativo R$        1.259,25 R$               1.676,69
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Almoxarife R$        1.478,25 R$               1.676,69
Auxiliar Legislativo R$           930,75 R$               1.466,57

                                            

ANEXO II

Acompanha o calculo do impacto orçamentário e financeiro da Câmara Municipal de Mariana, em
relação a despesa com pessoal e com os novos salários aplicados com o reajustamento.

Legislação: Portarias
PORTARIA Nº 136/2015

EXONERA SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

 

O Vereador Antônio Marcos Ramos de Freitas, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso
das suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei, RESOLVE:

Art. 1º - Ficam exonerados, os servidores abaixo relacionados a partir do dia 01/09/2015;

 

·         Amanda Michelle Faria AraújoChefe de Gabinete de
Parlamentar

Gab. Juliano V.
Gonçalves

·         Cristina Ferreira dos Santos Assessor de Gabinete II Gab. Juliano V.
Gonçalves

Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.

Mariana, 01 de Setembro de 2015.

Antônio Marcos Ramos de Freitas

Presidente da Câmara Municipal de Mariana

Legislação: Portarias
PORTARIA Nº 137/2015

NOMEIA SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

 

O Vereador Antônio Marcos Ramos de Freitas, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso
das suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei, RESOLVE:

Considerando a licença saúde do  Senhor  Warden Tette de Freitas,

Art. 1º - Fica nomeado o Senhor Teodolino Ramos Pereira para o cargo em comissão de Assessor
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de Gabinete I (Interinamente) - Gabinete do Vereador José Jarbas Ramos Filho, a partir do dia
02/09/2015.

Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Publique-se.

Mariana, 02 de Setembro de 2015.

Antônio Marcos Ramos de Freitas

Presidente da Câmara Municipal de Mariana

Legislação: Portarias
PORTARIA Nº 138/2015

NOMEIA SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

 

O Vereador Antônio Marcos Ramos de Freitas, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso
das suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei, RESOLVE:

Art. 1º - Ficam nomeados, os servidores abaixo relacionados a partir do dia 09/09/2015;

 

·         Derenice dos Santos JorgeChefe de Gabinete de
Parlamentar

 
Gab. Geraldo Magela
de Oliveira

·         Antônio dos Santos Lucas Assessor de Gabinete II Gab. Geraldo Magela
de Oliveira

 

Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.

Mariana, 09 de Setembro de 2015.

Antônio Marcos Ramos de Freitas

Presidente da Câmara Municipal de Mariana

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
EXTRATOS DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

1º TERMO ADITIVO CONT. Nº 021/2015 CONTRATADO(A): DIDÁTICA EDITORA DO BRASIL
OBJETO: Fica modificada a cláusula primeira do contrato original no que se refere à apresentação



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/23

4

do item de nº 019, da planilha de  quantitativo de serviços DATA : 02/09/2015  FUND. LEGAL: Lei
8.666/93 e suas alterações. Antônio Marcos Ramos de Freitas, Presidente da Câmara Municipal de
Mariana.

 

2º TERMO ADITIVO CONT. Nº 014/2015 CONTRATADO(A):  CHEZ ALÉCIA BUFFET LTDA
OBJETO: Acréscimo e supressão de quantitativo de serviços. DATA : 03/09/2015  FUND. LEGAL:
Lei 8.666/93 e suas alterações. Antônio Marcos Ramos de Freitas, Presidente da Câmara Municipal
de Mariana.

Publicações Prefeitura de Mariana
Legislação: Decretos
DECRETO N.º 7.942, DE 02 DE SETEMBRO DE 2015

“Nomeia membros para compor a Comissão de Gestão Territorial e dá outras
providências”.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, no uso das suas atribuições legais e na forma prescrita no artigo
92, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições do art. 22 e 22/A da Lei Complementar nº 016/2003;

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam nomeados, nos termos do art. 22/A da Lei Complementar nº 016/2003, para
comporem a Comissão de Gestão Territorial os seguintes membros:

I – Newton Geraldo Xavier Godoy – Secretario Municipal de Obras e Planejamento Urbano,
Presidente;

II - Representantes da Secretaria Municipal de Obras e Planejamento Urbano

 

a)    Para atuação na área de análise de projetos:

Titular: Tatiana Paiva Xavier

Suplente: Thaise Aparecida de Oliveira Coelho

 

b)    Para atuação na área de projetos de engenharia e arquitetura pública:

       Titular: Raphael Queiroz D’Angelo
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Suplente: Mariane Franco Ferreira

 

c)     Para atuação na área de obras públicas:

       Titular: Helberth Luis Ferreira dos Reis

Suplente: Vagner Alex Martins

 

III - Representantes do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE

       Titular: Talita Tostes da Costa

Suplente: Ronaldo Camelo da Silva

 

IV - Representante Da Secretaria Municipal De Meio Ambiente

       Titular: Alex Luz Tomaz

Suplente: Rodrigo Henrique Carvalho Carneiro

 

V - Representante da Procuradoria do Município

       Titular: Juliano Magno Barbosa

Suplente: Eliane Eleutério Vasconcelos Santos

 

Art. 2º - Fica indicado como Presidente da Comissão o Senhor Newton Geraldo Xavier Godoy,
Secretário Municipal de Obras e Planejamento Urbano.

Parágrafo Único – Na ausência do Presidente, a coordenação dos trabalhos ficará a cargo do
membro Senhor Helberth Luis Ferreira dos Reis. 

Art. 3º - As competências da referida Comissão são aquelas alencadas no art. 22 e 22/A da Lei
Complementar Municipal nº 016/2003.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial Decreto nº 7635, de 03/02/2015 e
Decreto nº 7787, de 21/05/2015.

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste pertencer, que o cumpra ou faça
cumprir, tão inteiramente como nele se contém.
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Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal de Mariana

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 7.945, DE 03 DE SETEMBRO DE 2015

“Substitui membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento
Ambiental – CODEMA”.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das suas atribuições
legais e na forma prescrita no artigo 92, VII da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal nº 1.643, de 14/06/2002;

Considerando a destituição de alguns membros, que se deu com o término de mandato,

Visando a continuidade das atividades do Conselho,

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam nomeados como membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental –
CODEMA, os seguintes Conselheiros:

I – Representantes do Poder Legislativo:

Titular: Vereador Cristiano Silva Vilas Boas, em substituição a Vereadora Daniely Cristina Souza
Alves

Suplente: Vereador João Bosco Cerceau Ibrahim, em substituição ao Vereador Sebastião André
de Carvalho

 

II – Representantes do Poder Executivo:

a)    Representante SAAE:

Suplente: Vinicius Henrique de Oliveira Lagares, em substituição a Isabel Francisco de
Araújo Reis

 

III – Representantes dos Órgãos da Administração Pública Estadual:

a)    Da EMATER:

Suplente: Elizabeth Barreto da Silva, em substituição a Jaqueline Soares Barbosa
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IV – Representantes Das Entidades Civis De Defesa Da Qualidade Do Meio Ambiente:

Titular: Marlene de Souza Maia, em substituição a Rodrigo Henrique Carvalho Carneiro

 

Art. 2º - O presente Conselho será presidido pelo Senhor Rodrigo Henrique de Carvalho
Carneiro, Secretário Municipal de Meio Ambiente, conforme disposto no art. 7º, item I da referida
Lei.

Parágrafo Único – Na ausência do Presidente, a coordenação dos trabalhos ficará a cargo do
Conselheiro Senhor Benedito Alves Ferreira. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste pertencer, que o cumpra ou faça
cumprir, tão inteiramente como nele se declara.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 7.946, DE 04 DE SETEMBRO DE 2015

“Substitui membros do Conselho Municipal de Saúde”.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das suas atribuições
legais e na forma prescrita no artigo 92, VII da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o que determina a Lei Municipal nº 2.878, de 25 de junho de 2014, que dispõe
sobre o Conselho Municipal de Saúde de Mariana,

Considerando a destituição de alguns membros, que se deu com o término de mandato,

Visando a continuidade das atividades do Conselho,

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam nomeados como membros titular e suplente, respectivamente, a Senhora Marilene
Romão Gonçalves e o Senhor Wagner de Almeida Dias, em substituição ao Senhor Germano
Zanforlim de Araújo e Senhora Alessandra Moreira da Costa, representantes da Secretaria
Municipal de Saúde no Conselho Municipal de Saúde, Gestão de 2015/2016.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste pertencer, que o cumpra ou faça
cumprir, tão inteiramente como nele se declara.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 7.949, DE 09 DE SETEMBRO DE 2015

“Nomeia Candidato aprovado de acordo com o resultado do Concurso
Público 001/2010”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Junior, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o resultado do Concurso Público realizado em 09/01/2011, conforme Edital
nº 001/2010,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica nomeada a candidata Nívea Vieira Guerra, aprovada no Concurso Público 001/2010
para o cargo de Assistente Social, Inscrição nº 3330, para tomar posse no dia 14 de setembro
de 2015, às 08:00 horas, no Gabinete do Prefeito Municipal e entrará em exercício incontinenti.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o
façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

Legislação: Decretos
DECRETO Nº 7.950, DE 09 DE SETEMBRO DE 2015

“Nomeia Candidatos aprovados de acordo com o resultado do Concurso
Público 001/2013”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Junior, no uso de suas atribuições
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legais e de acordo com o resultado do Concurso Público realizado em 26/01/2014, conforme Edital
nº 001/2013,

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam nomeados os candidatos aprovados e relacionados no anexo único, pelos números de
Cargos, para os Cargos e lotação correspondentes.

Art. 2º - Os candidatos ora nomeados deverão tomar posse no dia 14/09/2015, às 08:00 horas no
Gabinete do Prefeito Municipal e entrarão em exercício incontinenti.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário. 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o
façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

ANEXO ÚNICO

Auxiliar Administrativo

Inscrição Candidato Lotação
362004376 Daniel Peixoto Sec. Municipal de Administração

 

Pedreiro

Inscrição Candidato Lotação
362007730 Anelito Eleoterio da Silva Sec. de Obras e Planejamento Urbano

 

Técnico de Enfermagem

Inscrição Candidato Lotação
362002105 Cleonice do Carmo Miranda Secretaria Municipal de Saúde
362010740 Fabiana Paula Fernandes Secretaria Municipal de Saúde
362008124 Sergio Alexandre dos Reis Secretaria Municipal de Saúde
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Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
EXTRATOS DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
 

CONTRATO Nº 201/2015 CONTRATADO (A): DEPÓSITO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
MARIANENSE LTDA OBJETO: Fornecimento de materiais de construção para reforma de casas de
famílias em situação de vulnerabilidade social e econômica, atendidas pela Secretaria de
Desenvolvimento Social e Cidadania. DATA: 01/09/2015 VALOR: R$ 368.682,72 VINCULAÇÃO:
ARP 085/2014 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0804.16.841.0021.2.130-339032 1100 ficha
403 PRAZO: Até 01/03/2016 FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte
Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal.

 

CONTRATO Nº 202/2015 CONTRATADO (A): AZEVEDO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA OBJETO: Fornecimento de materiais de construção para reforma de casas de famílias em
situação de vulnerabilidade social e econômica, atendidas pela Secretaria de Desenvolvimento Social
e Cidadania. DATA: 01/09/2015 VALOR: R$ 1.043.684,19 VINCULAÇÃO: ARP 084/2014 DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 0804.16.841.0021.2.130-339032 1100 ficha 403 PRAZO: Até
01/03/2016 FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves
Júnior – Prefeito Municipal.

 

CONTRATO Nº 203/2015 CONTRATADO (A): OURO PRETO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
LTDA OBJETO: Fornecimento de materiais de construção para reforma de casas de famílias em
situação de vulnerabilidade social e econômica, atendidas pela Secretaria de Desenvolvimento Social
e Cidadania. DATA: 01/09/2015 VALOR: R$ 557.853,07 VINCULAÇÃO: ARP 090/2014 DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 0804.16.841.0021.2.130-339032 1100 ficha 403 PRAZO: Até
01/03/2016 FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves
Júnior – Prefeito Municipal.

 

CONTRATO Nº 204/2015 CONTRATADO (A): TECPREMOL LTDA – ME OBJETO: Fornecimento
de materiais de construção para reforma de casas de famílias em situação de vulnerabilidade social
e econômica, atendidas pela Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania. DATA:
01/09/2015 VALOR: R$ 208.086,51 VINCULAÇÃO: ARP 089/2014 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0804.16.841.0021.2.130-339032 1100 ficha 403 PRAZO: Até 01/03/2016 FUND. LEGAL: Lei
Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal.

 

1º TERMO ADITIVO ARP Nº 084/2014 CONTRATADO (A): AZEVEDO MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO OBJETO: Dilação de prazo por 90 dias. DATA: 03/06/2015 FUND. LEGAL: Lei
Federal 8.666/93 e suas alterações. Celso Cota Neto – Prefeito Municipal.

 

1º TERMO ADITIVO ARP Nº 085/2014 CONTRATADO (A): DEPÓSITO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO MARIANENSE LTDA OBJETO: Dilação de prazo por 90
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dias. DATA: 03/06/2015 FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Celso Cota Neto –
Prefeito Municipal.

 

1º TERMO ADITIVO ARP Nº 089/2014 CONTRATADO (A): TECPREMOL LTDA -
ME OBJETO: Dilação de prazo por 90 dias. DATA: 03/06/2015 FUND. LEGAL: Lei Federal
8.666/93 e suas alterações. Celso Cota Neto – Prefeito Municipal.

 

1º TERMO ADITIVO ARP Nº 090/2014 CONTRATADO (A): OURO PRETO MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO LTDA OBJETO: Dilação de prazo por 90 dias. DATA: 03/06/2015 FUND.
LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Celso Cota Neto – Prefeito Municipal. 


